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CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de garantir a eficaz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito da Promotoria 
de Justiça de Senador José Porfírio;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 122/2014-MP/COORD/
ATM, de 6/3/2014, protocolizado sob nº 8903/2014, de iniciativa 
do Coordenador das Promotorias de Justiça de Altamira, 
Promotor de Justiça Rodrigo Aquino Silva;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça GUSTAVO RODOLFO RAMOS 
DE ANDRADE para, até 31/3/2014, exercer as atribuições do 
cargo de Promotor de Justiça de Senador José Porfírio, a contar 
de 1º/3/2014, sem prejuízo de suas atribuições nas Promotorias 
de Justiça de Altamira.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL, Belém 10 de março de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PORTARIA N.º 1477/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de garantir a eficaz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito da Promotoria 
de Justiça de Uruará;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça do 
mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 122/2014-MP/COORD/
ATM, de 6/3/2014, protocolizado sob nº 8903/2014, de iniciativa 
do Coordenador das Promotorias de Justiça de Altamira, 
Promotor de Justiça Rodrigo Aquino Silva;
R E S O L V E:   
DESIGNAR o Promotor de Justiça ANTÔNIO MANOEL CARDOSO 
DIAS para, até 31/3/2014, exercer as atribuições do cargo de 
Promotor de Justiça de Uruará, a contar de 1º/3/2014, sem 
prejuízo de sua titularidade no 1º cargo de Promotor de Justiça 
de Altamira.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL, Belém 10 de março de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PORTARIA N.º 1478/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público - Lei nº 8.625/199, e no 
art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará - Lei nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a designação do Promotor de Justiça Roberto 
Joaquim da Silva Filho para atuação no município de Ananindeua;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça do mesmo polo;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça VIVIANA DOS SANTOS COUTO 
DELAQUIS PEREZ para, até 30/4/2014, exercer nas Promotorias 
de Justiça de Benevides, as atribuições do 1º cargo, em atuação 
conjunta, a contar de 1º/3/2014, sem prejuízo de sua titularidade 
na Promotoria de Justiça de Santa Bárbara do Pará.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL, Belém 10 de março de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PORTARIA N.º 1479/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal n° 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 

nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do 10º cargo da Promotoria de 
Justiça da Infância e Juventude de Belém;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo 
polo;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOSÉ HAROLDO CARNEIRO 
MATOS para exercer na Promotoria de Justiça da Infância e 
Juventude de Belém, as atribuições do 10° cargo, no período de 
25 a 28/3/2014, sem prejuízo das atribuições do 9º cargo.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL, Belém 10 de março de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PORTARIA N.º 1480/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público - Lei nº 8.625/1993, e no 
art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará - Lei nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO as férias da Promotora de Justiça Vera Lúcia 
Andersen Pinheiro;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 011/2014/MP-CC, de 
28/2/2014, protocolizado sob o nº 8480/2014, de iniciativa do 
Coordenador das Promotorias de Justiça Cíveis da Capital em 
exercício, Promotor de Justiça João Gualberto dos Santos Sliva;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça ELIÉZER MONTEIRO LOPES 
para exercer na Promotoria de Justiça de Família de Belém, as 
atribuições do 1º cargo, no período de 17/3 a 15/4/2014, sem 
prejuízo de titularidade no 2º cargo.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL, Belém 10 de março de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PORTARIA N.º 1481/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público - Lei nº 8.625/1993, e no 
art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará - Lei nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO as férias da Promotora de Justiça Maria de 
Belém Santos;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 011/2014/MP-CC, de 
28/2/2014, protocolizado sob o nº 8480/2014, de iniciativa do 
Coordenador das Promotorias de Justiça Cíveis da Capital em 
exercício, Promotor de Justiça João Gualberto dos Santos Sliva;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça MARCELO MAIA DE SOUSA 
para, até 4/4/2014, exercer na Promotoria de Justiça de Família 
de Belém, as atribuições do 9º cargo, a contar de 6/3/2014, sem 
prejuízo de titularidade no 10º cargo.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL, Belém 10 de março de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PORTARIA N.º 1482/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público - Lei nº 8.625/1993, e no 
art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará - Lei nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO as férias da Promotora de Justiça Rosa Maria 
Rodrigues Carvalho;

CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 011/2014/MP-CC, de 
28/2/2014, protocolizado sob o nº 8480/2014, de iniciativa do 
Coordenador das Promotorias de Justiça Cíveis da Capital em 
exercício, Promotor de Justiça João Gualberto dos Santos Sliva;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOSÉ ROBERTO COIMBRA 
para exercer na Promotoria de Justiça de Órfãos, Interditos e 
Incapazes de Belém, as atribuições do 2º cargo, no período de 
18/3 a 16/4/2014, sem prejuízo de sua titularidade no 3º cargo.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL, Belém 10 de março de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PORTARIA N.º 1536/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 454/2013-MP/3ª PJB, 
datado de 7/11/2013 protocolizado sob o n° 44565/2013, em 
7/11/2013;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça MAURIM LAMEIRA VERGOLINO 
para exercer nas Promotorias de Justiça de Bragança, as 
atribuições dos 1º, 2º e 3º cargos, em atuação conjunta, no 
período de 1º a 31/1/2014, sem prejuízo de suas atribuições 
originárias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL, Belém 11 de março de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PORTARIA N.º 1537/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias da Promotora de Justiça Lílian Regina 
Furtado Braga;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 
8426/2014, de iniciativa da Coordenadora das Promotorias de 
Justiça de Santarém em exercício, Promotora de Justiça Renilda 
Maria Guimarães Ferreira;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça ÉVELIN STAEVIE DOS 
SANTOS para exercer nas Promotorias de Justiça de Santarém, 
as atribuições do 2º cargo, no período de 1º a 9/3/2014, sem 
prejuízo de sua titularidade na Promotoria de Justiça de Porto 
de Moz.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL, Belém 11 de março de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PORTARIA N.º 1538/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância dos 4º e 5º cargos das Promotorias 
de Justiça de Santarém;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da entrância e do mesmo polo;


